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“DESIGNA A COMISSÃO COORDENADORA DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR 

PÚBLICO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 

Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 

Considerando o disposto no Decreto nº 862 de 16 de março de 2010, que 

‘Regulamenta a Avaliação de Desempenho do Servidor Público Municipal em Estágio 

Probatório e dá outras providências’, o art. 11 da Lei Municipal nº 061/93, em 

conformidade com § 4º do art. 296 da Lei Orgânica do Município de Cajati e do § 4º do 

art. 41 da Constituição Federal; e  

  

Considerando principalmente o que dispõe os incisos I a IV, no § 1º, do art. 4º do 

Decreto nº 862/10: 

 

R      E      S      O      L      V      E 

 

Art. 1º Ficam designados os servidores que farão parte integrante da Comissão 

Coordenadora de Avaliação de Desempenho do Servidor Público em Estágio Probatório, 

que passa ser constituída pelos seguintes membros: 

 

I - Departamento de Administração: 

Alison de Oliveira 

Agente Administrativo 

Matrícula sob nº 4728 

      

II - Departamento Municipal de Saúde: 

João Roberto Ribeiro Quintino 

Agente Administ5rativo 

Matrícula sob nº 4756 

       

III - Departamento de Educação e Cultura: 

Patrícia Mary da Silva 

Chefe da Seção de Ensino Fundamental 

Matrícula sob nº 5260 

      

IV - Departamento Jurídico: 

Ádina Sandrini Souza Felizardo Lino 

Chefe da Seção de Legislação e Projetos 

Matrícula sob nº 5141 

      

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo servidor representante do 

Departamento de Administração.  

 

Art. 2º Fica o Departamento de Administração, incumbido de dar cumprimento a 

presente Portaria. 
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 

EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS S. DOMINGUES 

Diretora do Departamento de Administração 
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